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Resolução 54/2020 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 10 DE MARÇO DE 2020

 O PRESIDENTE CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições legais previstas nos ar gos 4º e 5º,

do Regimento do Conselho Superior, considerando:

- as deliberações do Conselho Superior na 1ª Reunião Ordinária, realizada no (s) dia (s)

04 e 05 de março de 2020.

RESOLVE:

                  Art. 1º Autorizar a Implantação e funcionamento do Curso de Pós-Graduação Lato

Sensu em Libras com ênfase na Educação de Surdos, modalidade a distância, conforme documento

anexo ( Processo nº 23327.001425/2019-77).

                     Art. 2º Aprovar o Projeto Pedagógico e o Regimento Interno do referido Curso.

                      Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Aécio José Araújo Passos Duarte

Presidente 
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